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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.503.035/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/05/2012

NOME EMPRESARIAL

SOLUSTER - SERV/COS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÔÜIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~			

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
81.21 -4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
77.11 -0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
42.22-7-02 - Obras de irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOSE CRISPIANO COELHO BRANDAO
NUMERO COMPLEMENTO

30 B

CEP BAIRRO/DISTRITO

COLONIA IMPERIAL
MUNICÍPIO

PETROLINA

UF

56.328-785 PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(87) 3861-6436/ (87) 3861-6436

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**à-*ln^»*

**«***-*

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2022 às 13:27:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

15.503.035/0001-10

SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI

R$500.000,00 {Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido na dia 09/06/2022 às 13:28 (data e hora de Bras/lla).
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SÕLUSTER - sSrtrtÇ^MÜ^ifizÃÇÕiS - EIRÉO
.'iw.

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE F^SPONSABILÍDADE
. ● UMITAD^;

LEANDRO GONÇALVES DE MACEDO GAMA, tírasileiro, nasckJo en^ 09/CK/1990, BGltóiio
empresàíio. inscrito no CPF;MF sob o n* 090.192.464-99, Carteia Naciooal-de HatHlitaçfio n®
0^149505258 ● DETT^AN-PE. fesidante e domiciliado na Rua José Cnspiano Coelho Brandi n®

30.pairro ColÔí|ia imperial, Peírolma-PE, CEP-56.328-785
CONSTITUIR. a>nx> de fato ccmstitui. lana’ empresa do tipo iuricfico

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELÍ. nos lermos do arí. 980-A

. da Let n* 10406^íKK, medianie as condiç^ eclôusu^ seguintes-

CLÁUSUU PRIMEIRA

A err^ri^ gira sob o nome empresarial SÕLUSTER -'^SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES ● EIRÊU.

CLÁUSULA SEGUNDA

A empresa etm sede na Rue José Crtsplano Coelho Brandão, 30-8 Colônia Imperial, Petrolina-
PE. S6.328-785,

CLÁUSULA TERCEIRA
A empresa pode, a «qualquer tempo, ábrir ou fechar íiliaf ou outra depetKlèrícia. mediante altei^ão
do ato conslitulwo! i ^oyaw

CLÁUSULA QUARTA
A empresa tom pw ot^tos sodafe:

1 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas ÍCNAE 4213-8700);

2- l^peza em wédios e em domicílios {CN.<UH 3121-4/Q0)i

3- Ativjifedes de limpeza nôo espeofiMtí

4- Instalação e manutenção etélrica, (CNAE 4321-6/00};
A

^ ««‘■●aío produtos perigosos e mudanças, intermunicipal.
interestadual 0 Internacíona! (CNAE 4930-2/02);

6- Locaçio de autonwvteis sem condulor. (CNAE 7711 -0/00);

7732^^1)^* orâquinas e er^ip^nentos para construção sem operador, .exceto andaimes. (CNAE

8-Tfansffflrte escolar. (CNAE 4g24-8í00);
* *

de transporte de passageírDS - locação âe auíomói^ cmn motorista. (CNAE 4923-
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A empresa iniciará suas atividâdes nâ data do erqutvâ^*en15*dest e ató e seu prazo de duração é
«deJermirrado,

CLÁUSULA SEXTA

A empresa tem o capita! sociat de R$ 100.000.00 (cem ml) reais), totalmer^tê subscrito e
integralízâdo, neste ato. em moette corrente nadOnat. (^responsabilidade dp titular.

CLÁUSULA SÉTIMA

A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capüaJ integralizado

CLÁUSULA OITAVA

A administração caiie ao seu titulâf com oS poderes e atribuiçOes de represervtação ativa e
passiva, judicial e «xfei^udidaimente. podendo praticar iodos os atps (xjmprróqdidos no ^objeto,
sempre d© interesse pa empresa, autorizado o uso do nome empresarial

CLÁUSULA NONA

Ao térmiOD de cada exercício cte empresa, em 31 <te'dezertu;»o. proceder-se-á a elaborado do
inventário, do balanço patrimoniai e do balanço de resuKado CTonòmkx?, çabendo ao tituter. os
fijcros ou pwdas apurados

CiL^SULA PÉCIMA
Falecèndo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividsBde com ós herdes^ ou
sucessores. Não sendo possível ou inex^índo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimwial da emii^esa, á data da rescAiçáo, verfficsda
em batan^ especíaimente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O Adminstrador declara, sob as penas da lei. que nâo está «npedido de exercer a admmistmçte
da empf»a, por lei especiai ou 'em virtude de condenação criminal, ,ou por se enc»nVar sob os
efeitos deía. a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso 3 cargo« püfalicos, ou por
aróe falimentar, de prevancé^o. perta oy suborno,, concussão, pecuíalo ou contra a econwnia
popular, contia o sisti^a financeiro nacional, cwitra mirmas cte defesa da concorr^cíâ. conina as
relações de consumo, fé fMJbiica ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ' .
O titular da empresa, declara que nâo participa de outra_empfesa da mesma modalidade, estando
deaâmpedido para constituir s prusente EIREU

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro de PETROÜNA/PE para o exercício é o cuir^ranento do| direitos e obrigações
resultantes deste ato constitutivo
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0*l^ar lawa eide insltoimento em 03 {três) vias de iguai forma e teor.
t

PETROUNA/PÉ, 03 de maio de 2012.
'.t.-

c(i pnarorífy
ES DE MACEDO GAMA ^

AAiMaát

UmMrdsAtMM (M Ptocaus
HSI 5003-?

JUNTA COMERCIAL OO SSTAOO »E PERNAMBUCO
ôfcRTIFICO O REGISTRO EM 0êA)5/Ml2 *
S08N* ZSeOitoOMOl

Pretoc«lo: 121883315-7

HOLOAO Al.VES PAES BARRETO
SeCnCTAHlO-GERAL

'-L
■ joi.'jsTes - sm-içc5 i,
: rmcEf^ijiAçCis StPEl.J

. 1	

Oü«jire^U>tíi*poiiS!»iiMlu í liS03.(í3tvOOOi-ia-Miluuhi! MjTíiaw u K*:iaJ
OKa-DMM/7019 0? 2l.*7

Cudl0i>cbAuk««k.-j(âoO<‘n.CO7C.BOaS.}Aúi j

ÁoBW wwMKycapGiPfc paN.Pi lais

CHJiíHCvLA CMClTAl

ít»if

SÉHHUAE nACf«ivii(ârs*rMrii

i

V^fKA

fMWWrMA sumir » i ●■agáaiuMgaM***» Piaf<



Pagina: ODO

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
^SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA. TRABALHO E QUAPFICAÇÂO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

■('

■’ '5
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002 - ALTERAÇÃO
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ATO DE ALTERAÇÃO N“ 1 DA SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES -

EIRÊLIEPP

CNPJ n* 15.5Q3.035/a001-10

*

LEANDRO GONÇALVES DE MACEDO GAMA

empresário, inscrito no CPF/MF sob número 090.192.484>99

c/arteira nacional de habilitação número 05149S05256 »

DETRAN-PE. Residente e domiciliado na rua dose Crispíano
Coelho Brandão número 30, baitro Colônia Imperial, RetroKna -

Titular administrador da Empresa

individual de Responsabilidade Limitada, que glrá netfta praça

sob o nome empresarial, SOLUSTER - SERVIÇOS E

TERCERIZAÇÕES EIRELI EPP estabelecida rua Crispíano CcCefluf

Brandão número 30/B colônias imperíal cep. 56.328.78S'_AS
cidade de Pefrolína PE„ com seu ato constitutivo arquivado na

JUCEPE. Sob o número 26600003401, em sessão de 08/05/20Qâf

e inscrita no CNPJ/MF sob/ o número 15.S03.035/0001-_iqj^ ......

Resolvem pelo presente documento, promover a sua primeira *

alteração do ato constitutivo de acordo com as cláusulpq e
condições seguintes: . * *.

Brasileiro, solteiro.

PE. Cep. 56.328.785.
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OLAUSULA PRIMEIRA O titular LEANDRO GONÇALVES PE

ftlACEDO GAi»*A. cede e i«'a»i»í®re 4 í.itU»ai'ÍMado e o capitai da

empresa no valor R$ 100.000,0(T(cem mil reais). Já integraiizado

em moeda corrente do país, conforme Ato constitutivo á

PE SOUZA COSTA Brasileiro, natural d© Juazeiro -

BA. Solteiro, nascido ©m 30/12/1973, empresário, inscrito
CPF/MF sob número 023.104.634-00, carteira de identidade sob

número 4.073.283 expedida pela SDS.PE. Em 19/09/2014,
residente e domiciliado Avenida da Fortuna número 29, bairros

Dom Avelar cep. S6.323.630 na cidade de Petrolina - PE. Dando

plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tender a

reclamar da empresa, passando a titular ingressante a assumir

neste ato o ativo e o passivo da empresa.
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SEGUNDA - A administração será exercida por seu
'tjtular CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA, com amplos i^deres de

direção e representação da EIRCLi.
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ato’DE ALTERAÇÃO N“ 1 DA SOLÒSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES -

EIRELI EPP

CNPJ n“ 15.503.035/0001 -10

ÇLAUSULA TERCEIRA

empresa é limitada ao capitai integralizado <art. 1052 do CC/02K

não respondendo ela subpidiaríamente pelas perdas "da
empresa.

A responsabilidade do titular da

ÇLAUSULA QUARTA - A empresa passa a ter o seguinte objeto:

4J20-4/00 - construção de edifícios
43È1-5/00 ● instalação e manutenção elétrica
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos". *.

perigosos e mudanças, íntermunicipal, interestadual
internacional

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, excetos andaimes

8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios
8129-0/00 ● atividades de

livres.

4924-8/00 ● transporte escolar

8211-3/00 - serviços cooibingidos de -cscrltórlo o apoio
administrativo

4222-7/02 - obras de irrigação
43^3-4/00 - obras de terraptenagem
0161-0/99 - atividades de apoio è agricultura.
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limp^a em praças, ruas, pátios, feiras
/ . ,

es
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P-iráMSMLA OUJNTA- o capital anterior totalmante Integralizado
passa a ser de RS 500.000,00 (quinhentos mll reais), em moeda

corrente nacional, cuja aumento é totalmente subscrito e

Integralizado, neste ato, pelos sócios.
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ÇLAUSULA SEXTA - O titular CLAUDEMIR DE SOUZA COSTA,
declara que nâo participa de nenhuma outra Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada.
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ATÓ DÈ ALTERAÇÃO N® 1 DA SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES -
EIRELI EPP

CNPJ 15.503.035/0001-10

t

t

CLÁUSULA SETtMA. O titular administrador declara, sob as
nâo foi condenado à pena que vede, ainda quepenas da lei, que

temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo,
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas do defesa da
concorrência, contra relações de consumo, a público ou a

propriedade.
O

> ♦ O

p ã ●

CLÁUSULA OITAVA- ^ foro para o exercício o o cumprimj|líÇo
dos direitos e obrigações resultantes do contrato social ●●

p'^manece PETROLINA - PE.

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em .

atos já arquivados e que não foram expressamente modifiCadha
por esta alteração continuam em vigor.

>-

*
j

*

è

● voo

* ●

contratados, assinam esteE, por estarem assim justos e
instrumento.

kl
'/

PETROLINA - PE, 15 de setembro de 2016.
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’ < CLAUDEMi^DE SOUZA COSTA
t

CPF: Ó23.104.634>00; ''J f

TITULAR

Á
LEANDRO GONÇALVES DE MACEDO G^A

CPFs 000.192.484-99
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r REPUBLICA. FEDERAtiVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM1888

.tSEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSO.

Av. Epitàcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Xel-; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.ar:Bved(rt)a5los.not.br
E-mail: cartofio@a£eve^bastos.nof.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

3 Mirenüa Cavedcanü. Oficial do Pntneiro Re^stro CivÜ od Nascimenios e Óbitos e l^rivalivo de Casamentos. Interdições o Tutelas co ●
reocMhecer ftnnas da Comarca de JoSo Pessoa CaçHlrf do Estedo da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

Bei. vaiber Azevedo de

iribuiçdo de autenticar e
I

ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundoa da atividade Notarial o Registrai no Estado da Paraíba, i
stituído pela da Lei N* 10132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obngatória de um Selo Digitai de Fiscaliraçâo Extra|udicial em todos os atos de notas
●gistro, compc«io de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) c tíossa forma, cada autonlicaçâo processada pela nossa Servonlia podo s
^nfirada e confirmada tantas vezes quanto for necessário a&avés do sHe do Trtounaí de Justi^ do Estado da Paraíba, enderoí
:tps:/ycom>gedori8.l|pb.jus.bf/3elo-digiial/.

ificacâo digital do dooimenlo faz prova do que. na data e hora em que «Ia foi realizada, a empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO tínha pos:
K M lule,«içada, sendo da empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇAO

te Cartório.
3 um docuínento com as mesmas car«K;terislícas que foram reproduzidas na cópia
tS|»3n££â3lidaae, única e exdusiva, kkvieidade do documento ^resentado a t

esse sentido, detíero que a SOLUSTER SERVIÇOS E ITRCEIRIZAÇAO assumiu, nos termos do arfigo 8', §1", do Decreto n* 10.278/2020. que regulamentou
-tigo 3*. indso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2'‘-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsafaiUdade pelo processo de digitalização dos documenfi
sicos, garantindo perante esta Cartório e tôrceiros, a sua autoria e irfegridpde.

e acordo com o disposto no art^ 2*-A,.§7’’, da Lei Federal n* 12.682./2012, o documento em anexo, Jdentificado individualmente em cada Código t
utü!>ticação Digital* ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico,

sla DECLARAÇÃO foi emiteía em 01/05/2021 11:52:48 (hora local) através do sistema de auienücaçáo digilai do Cartório Azevêdo Bastos, de acôrdo com o A
' 10' s seus §§ r e 2® da MP 2200/2001. como também, o doaimento eletrônico autenticado conterwo o Certificado DsgiUJ do titular do Cartório /tzevêdo Basto
5derá ser soUdtado direiameme a empresa SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO ou ao Cartório pelo ondoreço de o-mail aulentica@azevadobastos.nol,

informações mais delainadas deste ató, acesse o site ht^://autdi9fa^.azevedobastos.not.br e Infcxme o Código de Autónticação Digital

sla Dedwaçâo é valida pot<^mpo Irwletermtnado e está dispotiível para consulta em nosso site. ;
:ódlgo de Autenticação Digital: 2B6117t)2211116972762-1
.egislações Vigentes; Lei Federai n* 8.935/94. Lei Federai n® 10.406/2002, Medida Prowsórla n® 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual >
721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N’ 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

ara

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

í|aiÇb1d734fd94f057(2d69fe6bc05bee50d7aBefdacda2902e5a41d41798e1d14d345305ab72eeec{^a2d4c74fb'1f53727ef014693d2650eaee926561f4t^2bd1354
24fbae3b2l4987B941c60df99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLUSTER ■ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI

CNPJ: 15.503.035/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:01:34 do dia 28/12/2021 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 26/06/2022.

Código de controle da certidão: FE98.8060.B462.9382
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÀO DE REGULARIDADE FISCAL

Núrre''o da Ceríicâo: 2022.000001818685-69 Data oe Emissão: 20/03/2022

DADOS DO REQUERENTE

*NP., Ib.hO^.O.T.-í-Qnni-IO

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Piiblica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e válida até 17/06/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual c íntcrmunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Pâçina 1 do 1
Crr.tMoe-r, 20'012022 1S4nyfl



. . PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

^ j SECRETARIA MUNICIPAL DA FA2ENDA
CERTIDÃO NEGATIVA

N" 12255/2022

;< A/Al) V>< lAl.

SOI I S ri.R - SI:K. K I LRCtlRIZACOES - EIREl.l EPP

i\s{ iui;á() \ir\u n*'\i, 2‘)26.í

lU.a RISPlANf) roRl.llO BRANDAO. 30 I). Lürh:03 , CIDADR L;NíVF.RS1TAK1A. Pctrolina

( r.P: 5'\'2X-'7s5 -	

! '« \iiiinhvnnli: ou Kv>|V)tisiivclD.iJuv

SOU S I ER - Sy.K. K I ERC KIRIZAÍ,OKS - EIRELl EPP

Simerv> D. vuincnlo Ivirif.in''

l3.503.O35'(mOMO

l.iulerecí)

' Kuu lOSL CRISPIANO COLLIJO BiUNDAO. 30H . COIJNA IMPLRIAl.. ( IDAUh UMVLRSITARIA.
IV.u)l:.ian.,f'- 503287S5

C E R I I D A O

(‘ LRllí-TCO p:r.-a os ik ^idos fins. mi fonna cio disposto na l.ci Complcmemar .Municipal n'’017/2013 (CTM) c
no L odiuo 11 ibuiário Nacicmal, c|uc na prcscnlc clala. cm nome do coniribuinie acima icicnlífícado, NAO
CON.STa a EXIs rKNCIA DE DÉBITOS rcfcrcme aos tributos municipais, inscritos ou não cm Dívida Ativa.
.●s:ando o mesmo em sl rt A(,’À() REGULAR, perante a Fa/eiida Municipal.

i<v-ssaivando o dueiro da 1 ;i7cnda Municipal cobraTquaisquer dividas dc responsabilidade do contribuime acima
que \cnham a scr apuradas posicrionncnlc.

PbTKOLINA - l*K. Quima-rcira. !7 dc Março dc 2022

iAui Certidão c \ álitla por 00 dias contados da data dc emissão

' V.VUD.A Al E: LS,06.'2022

Chc.vcdc Validação; 41uc0013

1/1



09/06/22, 13:20 Consulta Regularidade do Empregador

'o\v

CAiXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociaIrsoLUSTER serviços e terceirizações eireü epp

Endereço:

15.503.035/0001-10

R JOSE CRISPIANO COELHO BRANDAO 30 B / COLONIA IMPERIAL /

PETROLINA / PE / 56328-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/05/2022 a 24/06/2022

Certificação Número: 2022052601171127697652

Informação obtida em 09/06/2022 13:19:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf 1/1



Página 1 de 1

: ;'DER JUDICIAR

D( RABAT,.,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES - EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 15.503.035/0001-10

Certidão n°; 18435417/2022

Expedição: 09/06/2022, às 13:21:04

Validade: 06/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que SOLUSTER - SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES

FILIAIS),

- EIRELI (MATRIZ E

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 15.503.035/0001-10, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 edas Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua
no portal do Tribunal Superior do Trabalho

(http://www.tst.jus.br).

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das

Trabalhistas constam os dados

pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,
erao1ume n t o s

de execução de

Trabalho,

disposição legal.

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a
ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

acordos firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver força executiva.

por



09/06/22,13:25
Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE CERTIDÃO

Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Desembargador Guerra Barreto. 200 - Térreo - AJa Sul. bairro Joana Bezerra

Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão; 09/06/2022 13h25min

N° da Certidão: 01127626/2022
Data de Validade: 09/07/2022

N° da Autenticidade: 68.LD.S7.DT.AU
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original
Razão Social:

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI
CNPJ; 15.503.035/0001-10 Inscrição Estadual;
Endereço Residencial;

RUA JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÃO , 306
Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA

Compl: LOTE03

Cidade: Petrolína/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1°

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias de competência Cível, Executivos fiscais e Execução de Título
Exfrajudicial. no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, ação protocolada e que esteja em

tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Obsen/ações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https;//www.tjpe.jus.br/ceríidaopje/xhtml/main.x htiTil, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÂEo nÃ£o abrange os processos dislribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judiciai EletrÃ nico

â€“ PJe, no Ã0mbito do Tribunal de JusliÂ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/mantefPessoa/manterPes soaJuridica.xhtml 1/1



09/06/22,13:27 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fónjm Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezeaa
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 09/06/2022 13h26min

N° da Certidão: 01127629/2022

Data de Validade: 09/07/2022

N° da Autenticidade; 77.XE.IJ.10.79

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social:

SOLUSTER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI
CNPJ: 15.503.035/0001-10 Inscrição Estadual;
Endereço Residencial:

RUA JOSÉ CRISPIANO COELHO BRANDÁO , SOB
Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA

Compl: LOTE03

Cidade: Petroiina/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.x html, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÂ§Â£o do Sistema Processo Judicial E!etrÂ'nico
â€" PJe, no Ã^mbito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fA©.
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